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AVISO
EDITAL DETbMADADE PREÇOS DAE- OOl/80

O DF,PARTAMENTO ESTADUAL DE ÃGUA, ENERGIA
E TET.ECOMUNICAÇÕES - DAE, Autarquia Estaduat criada
pela [.ei 7928, cle 21 de maio de 1975, inscrita no CGC(MF) sob
o no 020g0901 /0001 _66, torna público para conhecimênto dos
irrleressados que, de contormidade com o estabelecido no
I)ecreto t ei 20O, de 25 de fevereiro de 1967, farâ realizarem sua
sede à Rua lOt. 123 - Setor Sul, nesta Capital. no dia 28de
ianeiro cleste ano. às 16:00 horas, através de Comissão de
l.icitação previamente designada, Tomada de Preços para
..AQUISIÇÃO DE POSTES E TORAS, PARA A LT.
PLANALTINA(GO)/SÃO GABRIEL DE GOIÃS/ALTO
PÀRÀISO EM 34.5kV", constante do Programa Estadual-de
liletri fii'ação.

O Edital poderá ser adquirodo, na sede do Departamento, no

Associaçáo dos

Senridores da UFGO.

AYISO
A diretoria da ASUFEGO, comunica a seu! assocrados que sê

farir realizar as eleições da Diretoria Executiva, Conselhos
Deliherativo e Fiscal no dia 14.03.80.
. O Edital se encontra afixado na sede Administrativa.da
Àssociação.

Goiânia, l3 dejaneiro de 1"980

RONALDO PEDRO DE BRITO
Presidente

ESTADO DE coÉs
Ciovemo Ary tldadãó

EDITAL DE LICITAÇÃO NO OO1/80. D.E.A

MODA LI DADE: TOMADA DE PREÇOS

FINA LIDADE: Perfu ração de um
Pcço A Íesiano no CEPA IGO, no Municipio de Aparecida de

Goiânia - Go.

JORNAL
Ê CULTURA

ESTADO DE cOÉS
Ciovemo Ary \âladâo

SECRETARIA DE TRANSPORTES
REF: EDITAL No 001/80

A SUPERINTENDÉNCIA DE TRANSFORTES E TERMI.
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Goiânia, l0 de janeiro de 19EO
Bel. José de Barros Souza
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ÃGUA,
ENERGIA E TELECOMUNICAÇÔES

Luiz Carlos Cury- 
Superintendente
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58 152 000
21.910 000

21 910 000

365 413 660
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L2952 0N
12 988 000
54 984 098

3 078 000

1 000 000
50 652 000
48 854 500
il694fiZ
48 765 500
63 245 000
14 200 000

365 413 660

iegorias Econômicas

365 413 660
2L3 5//^562
L32220062
81 324 500

137.669 098
115 530 098

15 000
22r2400CI
14 200 @0

Art. 4o - Fica o Executivo Municipal autorizado, nos ter-
mos dos Arts. 70 e 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de
março de1964, a proceder à abertura de créditos suplemen-
tares até o limite de cinquenta por cento do total das despe-
sas fixadas nesta Lei.

Art. 5o . Fica o Executivo Municipal autorizado a reali-
zar operações de crédito por antecipação da receita, parã su-
primento de eventuais insuficiências de caixa, atê o limite
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).

Art. 6o - Para efeito de execução orçamentária, os recur-
sos constantes das tabelas de Programa de Trabalho e de
Natureza da Despesa, respectivamente de cada órgão, serão
detalhados em quadros próprios de rnaneira que, para cada
projeto ou atividade, sejam classificadas as despesas se-
gundo o objeto de gasto.

Art. 7o - Os Orçamentos Programas Anuais das Unida-
des da Administração Indiieta e Fundação Instituída pelo
Governo, bem como os créditos adicionais a serem abertos
serão aprovados por Decreto do Chefe do Poder Executivo
Municipal.

Art. 8o - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor no dia Lo de janeiro de 1980.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÃPOLIS, EM L2 dE
dezembro de 1979.

Decilde Sá Abreu
PREFEITO MUNICIPAL

Jair Sardinha Lisboa
SECRETÃRIO DE PLANEJ. E OBRAS PÚBLICAS

_ Amir de Souza Ramos
SECRETARIO DO GOVERNO MUNTCIPAL
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316739 ffi
276677 660

7 472 W0
101 500 598

4 918 000
L7220 0N
27 626000
6L717 562
54 516 500

7 7A7 000

80 062 000
58 152 000

Raimundo Carlos Costa da Silva
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Tancredo de Assis Gomes
SECRETÃRIO DE FINANÇAS


